
 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES 

Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 

182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita da Cidade de Vitória, Cris Samorini, a 

 

INDICAÇÃO 

 

Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da secretaria competente, realize 

a instalação de Placas de Identificação de “RUA SEM SAÍDA” no Bairro Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a instalação de placas de sinalização 

indicando "Rua Sem Saída" nas Ruas Amor Perfeito, Rua das Oliveiras, Rua Miosóstes 

localizadas no Bairro Universitário, neste Município. 

 

A presente demanda atende à solicitação do munícipe Jônatas Procópio, que relatou a 

necessidade da implantação dessa sinalização em razão dos frequentes transtornos 

enfrentados por moradores e condutores que trafegam pela região. 

 

A ausência das placas informativas tem gerado dúvidas aos motoristas, especialmente 

àqueles que não conhecem o bairro, fazendo com que ingressem nas referidas vias 

acreditando haver continuidade do trajeto. Tal situação resulta em manobras de 

retorno desnecessárias, aumento do fluxo local e riscos à segurança viária. 

 

 

A instalação das placas de identificação de "Rua Sem Saída" proporcionará melhor 

orientação aos usuários das vias, contribuindo para a organização do trânsito, a 

redução de transtornos e a prevenção de acidentes, além de oferecer maior segurança 

e comodidade aos moradores da região. 

 

Trata-se de uma medida simples, de baixo custo para o Poder Público, mas de grande 

relevância para a mobilidade urbana e para a segurança dos cidadãos que utilizam 
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diariamente essas vias. 

 

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 

competente, adote as providências necessárias para a instalação das referidas placas 

de sinalização, atendendo à legítima reivindicação apresentada pelo munícipe Jônatas 

Procópio e pelos demais moradores do Bairro Universitário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 03 de Junho de 2026. 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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ANEXO 

 

RUA MIOSÓSTES 

 
RUA DAS OLIVEIRAS 

 

RUA AMOR PERFEITO 
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